
TERMODEAUDIÊNCIADECONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO

NúmerodeAtendimento: 25.10.0564.001.00015-301/25.10.0564.001.00015-302

Reclamante: Tarcísio Eugênio Da Silva, CNPJ/CPF: 032.610.713-46, Endereço: Rua 08, nº 350 A, Bairro:
Cágado(ResidencialMaracanaúII),Cidade:Maracanaú–CE,CEP: 61.913-080, Telefone: (85)99617-2234.

Procurador:HudsonLindembergDaSilvaMartins,CPF:022.460.593-30,Telefone:(85)98898-6087.

Reclamada01: TCLSemp Indústria eComércio DeEletroeletrônicosS.A, CNPJ: 24.227.491/0001-76, Endereço:
RuaIca,Nº 500(AnexoB),Bairro:DistritoIndustrial I,Cidade:Manaus-AM,CEP: 69.075-090.

Reclamada 02: TCL Serviços e Distribuidora De Produtos Industrializados LTDA, CNPJ: 19.598.694/0001-39,
Endereço: AvenidaRioBranco,Nº 26(SBL),Bairro:Centro,Cidade:RiodeJaneiro,CEP: 20.090-001.

Aos06denovembrode2025às09h45,nasaladeaudiênciadoProconMunicipaldeMaracanaú,ÓrgãodaPrefeitura
Municipal deMaracanaú, perante o conciliador Antonio JoséDeVasconcelos Silva, compareceram o procurador
da parte reclamante acima qualificada, a preposta da empresa TCLSemp Indústria eComércioDeEletroeletrônicos
S.A, a sra. Michelle Fayfer Arruda Bernardino, inscrita no CPF de nº 419.666.448-25, e-mail
tclsemp.procon@pgadvogados.com.br, e os representantes da empresa TCL Serviços e Distribuidora De Produtos
Industrializados LTDA, o advogado, o sr. Matheus Dos Santos Abreu, inscrito na OAB/RJ 225.014, e-mail
escritorio@vieiraeabreu.adv.br e preposto, o sr. JoséRicardoRodriguesDaSilva, inscrito noCPFdenº 821.032.167-
68,estesúltimoscompresençasvirtual.

Abertaaaudiênciae facultadaapalavraaoprocuradordaparte reclamante,osr.HudsonLindembergDaSilvaMartin,
estereiteraostermosdainicialdesteprocessoadministrativo.

Facultadaapalavraaprepostadaempresa TCLSemp IndústriaeComércioDeEletroeletrônicosS.A,asra.Michelle
Fayfer Arruda Bernardino, esta reitera os termos da defesa administrativa juntada aos autos anteriormente a esta
audiência de conciliação, e propomos a substituição do aparelho por modelo similar ou igual em até 30 dias úteis
contadosdaefetivaçãodoacordo.Ou, casooconsumidornãoconcordecomasubstituiçãodoproduto, seguir coma
restituiçãodovalor pagopeloaparelhoconstantenanota fiscal, corrigidomonetariamente, abatidoqualqueracréscimo
decorrente de encargos por financiamento, garantia estendida ou quaisquer valores complementares que
eventualmentetenhamsidoacrescidosnoatodacompra,noprazode20diascontadosdaefetivaçãodoacordo.

Paraefetivaçãodoacordo,obrigatoriamentedeve-seobservareseguirasseguintescondições:

• Obter os dados do comprador (nome,CPF, identificação do banco, número da agência bancária, número e tipo de
conta–secorrenteoupoupança);

•Na inexistência de conta bancária, acordar que referido pagamento seja realizado via ordemdepagamento junto ao
BancoItaú;

• Ambas as formas de pagamento não são permitidas em favor de terceiros, salvo semunido de procuração juntada
aosautosefornecidacópia;

•Confirmaroendereçoparaentregadonovoaparelho;

Apósfirmadooacordo,deveráconstaremataqueoproduto (objetodaação) torna-sepropriedadedafabricanteeque
estedeverásercoletadomedianteagendamentooupostagem.

Facultadaapalavra aoadvogadodaempresa TCLServiços eDistribuidoraDeProdutos Industrializados LTDA, osr.
MatheusDosSantosAbreu,este informaqueestaempresa,pessoa jurídicadedireitoprivado, inscritanoCNPJsobo
n° 19.598.694/0001-39, situada à Avenida Rio Branco, n° 26, SBL, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.090-001,
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neste ato devidamente representada por seu administrador JOSÉ RICARDO RODRIGUES DA SILVA, inscrito no
CPFsobon°821.032.167-68,vem,porseusadvogadosabaixoassinados,exporparaemseguidarequereroquese
segue.

Inicialmente, informamquereceberãoasfuturas intimaçõesnoendereçoprofissionalsituadoàAvenidaBrigadeiroLima
e Silva, 1939, sala 1008 – Jardim 25 de agosto, Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.071-181 e/ou endereço eletrônico:
escritorio@vieiraeabreu.adv.br . Trata-se de equívoco recorrente envolvendo empresas que ostentamonome “TCL”,
mas que são pessoas jurídicas distintas e independentes entre si. Deste modo, requer sua exclusão da presente
reclamatória.

Compulsando-seao teordareclamatória,visualizaaorapeticionantequerestouequivocadamentearroladaaosautos,
eis que a problemática vivenciada pelo requerente se deu junto à TCL SEMP COMERCIO DE
ELETROELETRÔNICOS S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 24.227.491/0001-76, empresa, sim, responsável pela
comercializaçãodoaparelho,objetodapresente(https://www.tcl.com/br/pt/washing-machine/c311wds1).

Facultada a palavra novamente ao procurador da parte autora, este informa que aceita a proposta de acordo
apresentadaduranteesteatopelaprepostadaempresa TCLSemp IndústriaeComércioDeEletroeletrônicosS.Ade
ressarcimentodovalorpagopeloproduto,solicitandoqueaquantiasejadepositadanaseguintecontabancária:

Titular: TarcísioEugênioDaSilva;CPF: 032.610.713-46,Endereço:Rua08,nº350A,Bairro:Cágado(Residencial
Maracanaú II), Cidade: Maracanaú – CE, CEP: 61.913-080, Telefone: (85) 99617-2234; Procurador: Hudson
Lindemberg Da Silva Martins; Telefone: (85) 98898-6087; Instituição financeira: Banco Itau; Agência: 7979;
Conta-corrente: 30526-0.

DOCONCILIADOR:

Informo que durante o ato, a preposta da parte reclamada TCLSemp Indústria eComércioDeEletroeletrônicos S.A
apresentou esclarecimento sobre a demanda da parte reclamante, apresentou proposta de acordo, aceita pelo
procuradordaconsumidor.

Informoestapreposta realizouanteriormenteaesteato juntadadecartadepreposto,defesaadministrativa,procuração
eatosconstitutivos.

Informoqueduranteoato, oadvogadodaparte reclamada TCLServiçoseDistribuidoraDeProdutos Industrializados
LTDA apresentou esclarecimento sobre a demanda da parte reclamante, informando que esta demandada não faz
partedestarelaçãoconsumerista.

Ante o exposto, eACORDOFIRMADOentre o procurador da parte reclamante e a empresa TCLSemp Indústria e
ComércioDeEletroeletrônicosS.A,encaminhoapresente reclamaçãoaoSetor Jurídicoparaanálise,determinaçãoe
demaisatosqueentendernecessários.

Importante ressaltar que, em caso de descumprimento do acordo supra, o Órgão procederá com a inclusão da
reclamação no Cadastro de Reclamações Fundamentadas como NÃO ATENDIDA, além das possíveis sanções
administrativas previstas no Código Defesa do Consumidor e legislações correlatas, garantidos o contraditório e a
ampladefesa.

Fica ainda o procurador ou parte autora ciente de que se a empresa reclamada TCLSemp Indústria eComércioDe
Eletroeletrônicos S.A não cumprir o presente acordo deverá comunicar a este Órgão de Proteção e Defesa do
Consumidoromaisbrevepossível.
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Nadamais para constar nomomento, encerra-se este ato, assinando o presente termo de audiência o conciliador, o
procuradordapartereclamanteeosrepresentantesdasempresasreclamadas.

Maracanaú/CE,06denovembrode2025.

_______________________________________________
Antonio JosédeVasconcelosSilva
ConciliadorProconMaracanaú

_______________________________________________
TarcísioEugênioDaSilva (Reclamante)

PRESENÇA VIRTUAL
MichelleFayferArrudaBernardino(Preposta)

TCLSempIndústriaeComércioDeEletroeletrônicosS.A (Reclamada)

PRESENÇA VIRTUAL
MatheusDosSantosAbreu(Advogado)

TCLServiçoseDistribuidoraDeProdutosIndustrializadosLTDA (Reclamada)

PRESENÇA VIRTUAL
JoséRicardoRodriguesDaSilva(Preposto)

TCLServiçoseDistribuidoraDeProdutosIndustrializadosLTDA (Reclamada)
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